
 

Gabinete do Vereador André Lopes.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. _____/2023  

  
Ementa: Concede “Comenda Moxuara”, ao Senhor 

Antônio Marcos Bonifácio de Souza pelos relevantes 

serviços prestados a saúde no Município de 

Cariacica.   

  

A Câmara Municipal de Cariacica, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

prerrogativas regimentais, que lhe confere o art. 14, inciso. XX, da Lei Orgânica do 

Município.   

  

DECRETA:  

  

Art. 1º Fica concedido a “Comenda Moxuara”, ao Senhor Antônio Marcos Bonifácio de 

Souza, pelos relevantes serviços prestados na área da saúde aos municipes de Cariacica. 

  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.   

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.   

  

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.   

  

Plenário Vicente Santório Fantini, 12 de junho de 2024.  

  

  

  

_____________________________  

Vereador André Lopes  

  

  

  

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320031003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



  
  

JUSTIFICATIVA  

  

  

O presente Decreto Legislativo visa, conceder a “Comenda Moxuara”, ao 

Senhor Antônio Marcos Bonifácio de Souza, pelo reconhecimento de sua atividade 

profissional na área da saúde onde tem prestado relevantes serviços em benefícios aos 

municipes de Cariacica, do Estado do Espírito Santo.  

O Senhor Antônio Marcos Bonifácio de Souza é Servidor público Estadual, 

técnico em radiologia, técnico de enfermagem, técnico em Imobilizações 

Ortopédica, Vice-presidente da associação Nacional dos profissionais dos 

técnicos em imobilizações ortopédica. (ASTEGE), Vereador município de 

Brejetuba é contabilista.  

Portanto, indica-se a “Comenda Moxuara”, pois a mesma possui relevante  

Serviços prestados ao município de Cariacica.   

  

  

  

  

_____________________________  

Vereador André Lopes  
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